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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL
E

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho conjunto

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 22 de Abril,
com a redacção dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
27/2006/M de 14 de Julho, dos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º
2/2004 de 15 de Janeiro com a redacção dada pela Lei n.º
51/2005 de 30 de Agosto, e alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2005/M, de 8 de
Março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
16/2005/M, de 19 de Abril, e Decreto do Representante da
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2007 de
19 de Junho, é nomeada para o cargo de Director Regional
de Educação Especial e Reabilitação, da Secretaria Regional
de Educação e Cultura, a Dra. MARIA JOSÉ DE JESUS
CAMACHO, por urgente conveniência de serviço, a partir
de 01 Agosto de 2007. 

Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional
de Educação e Cultura, 30 de Julho de 2007.

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

Dados Biográficos
Nome: Maria José de Jesus Camacho;
Filiação: Maria de Jesus e Hipólito Joaquim Camacho; 
Data de Nascimento: 13 de Novembro de 1960;
Naturalidade: Freguesia de Santo António - Concelho do

Funchal:
Estado Civil: Solteira:
Bilhete de Identidade: n.º 5466375, emitido em 17 de

Julho de 2003, pelo Arquivo de Identificação do Funchal,
válido até 17 de Junho de 2014  

Número de Contribuinte: 156518910, da 1.ª Repartição
de Finanças do Funchal com o código n.º 2810;

Residência: Caminho da Achada, n.ºs 26 a 28 – S. Pedro
– Funchal.

Formação Académica e Profissional 
l Curso Complementar dos Liceus com a classificação

final de 14 Valores (1978):
l Curso de Educadora de Infância pelo Método João de

Deus com a classificação final de 15 Valores (1981); 
l Curso de Estudos Superiores Especializados em

Educação Especial na Opção de Problemas Graves de
Cognição com a classificação final de 16 Valores (1989);
l Mestrado em Educação - Área de Supervisão

Pedagógica pela Universidade da Madeira com a classi-
ficação de Muito Bom;
lCurso de Formação de Formadores, com a duração de 268

horas, promovido pela Lusitana Forma em colaboração com o
Centro Regional de Emprego e Formação Profissional (1995);
l Curso de Musicoterapia promovido pela DREER/

Universidade René Descartes/Paris V, com a classificação de
15 valores:
l Certificado de Aptidão Profissional como Formadora

do Regime Jurídico da Formação Contínua de Professores,
pelo Conselho Científico da Formação Contínua (1998); 
l Curso de Formação em Gestão Pública (FORGEP),

promovido pelo INAem colaboração com a DRAPL- RAM,
com a classificação final de 15,5 Valores (2007); 

Cargos desempenhados: 
l Directora Técnica do Serviço Técnico de Educação de

Deficientes Intelectuais/Quinta do Leme, Direcção Regional
de Educação Especial e Reabilitação - Secretaria Regional de
Educação (1999-2002);
l Assistente e Orientadora de estágio do Curso de

Estudos Superiores Especializados do Instituto Politécnico
do Porto (1997-2001);
l Elemento do Conselho Coordenador de Educação do

Concelho do Funchal (1999-2001);
l Elemento da Comissão Regional de luta contra a SIDA

- Subcomissão de Educação (2001);
l Assistente convidada da Universidade da Madeira

(2001-2006); 
l Directora de Serviços de Adaptações Tecnológicas

(2002-2007).

Publicações: 
Co-autora do Manual Pedagógico de Educação Sexual

para o Ensino Básico, da Subcomissão de Educação - RAM
(2001). 

SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social, datado de 31/07/2007: 

M A R I A BERNARDETE SOUSA M E N D O N Ç A ,
Operadora de Reprografia, do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Edifícios Públicos - reclassificada, por
conveniência da Administração, em regime de comissão de
serviço extraordinária, pelo período de seis meses, para a
categoria de Auxiliar Técnico, no mesmo quadro de pessoal,
(escalão 3, índice 218), nos termos da alínea i) do artigo 3.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2005/M, de 9 de
Março, rectificado pelas Declarações de Rectificação n.ºs
36/2005 e 51/2005, de 12 de Maio e de 22 de Junho,
respectivamente, alínea e) do artigo 4.º, n.ºs 1 e 2 do artigo
6.º, n.º 1 do artigo 7.º e n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
497/99, de 19 de Novembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social, 6 de Agosto
de 2007.

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luis dos Reis

Aviso

Por despacho do Secretário Regional do Equipamento
Social, datado de 31/07/2007:

- foi autorizada a nomeação definitiva, de MARIAJOÃO
CANCELA DE AMORIM SEIÇA NEVES, na categoria de
Assessor, na área de geografia e planeamento regional, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Geografia e
Cadastro.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social, 6 de Agosto
de 2007.

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis
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Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social, datado de 31/07/2007:

- foi autorizada a nomeação definitiva, de ISABEL
A L E X A N D R A SOARES SOUSA C A RVALHO, para a
categoria de Técnica Superior Principal, na carreira de
Consultor Jurídico, no quadro de pessoal dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, na sequência da
cessação de funções de dirigente em 09/04/2007, nos termos
da dos n.ºs 2 e 5  do art.º 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005,
de 30 de Agosto, adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, com
efeitos a 18/01/2007.

Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 6 de Agosto
de 2007.

O Chefe de Gabinete, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIAL

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, datado de 24/07/2007, foi autorizada a
nomeação definitiva, na sequência de concurso interno de
acesso geral, na categoria de Assistente A d m i n i s t r a t i v o
Especialista, ao abrigo do disposto na alínea a) do número 1,
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99
de 11 de Junho, e do disposto nos artigos 4.º e 5.º, do n.º 8 do
artigo 6.º e nos artigos 8.º a 12.º do DL n.º 427/89, de 07 de
Dezembros, dos candidatos abaixo identificados:

- Mónica Filipa Silva Santos Castro
- Yudith Sardinha de Sousa
- Fátima Merícia Figueira
- Paulo Jorge da Gama Berenguer
- Teresa Vasconcelos Nóbrega
- Patrícia Cristina Sousa Andrade
- Guida Vitória Pereira Martinho
- Eunice Filipa Fernandes Trancoso
- Leonel Luís Gomes da Silva
- José Nicolau da Silva Faria
- Rita José Camacho Dionísio Araújo
- Elsa Maria Martins Barros
- Sara de Sousa Spínola Abreu
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 31 de Julho
de 2007. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRECTIVO,  José Augusto
Roque Martins

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, datado de 2007/07/24, foi autorizada a
nomeação definitiva, da funcionária Maria Sisandra
Rodrigues dos Santos, na categoria de A s s i s t e n t e

Administrativa Especialista, na carreira A d m i n i s t r a t i v a ,
mediante reclassificação, nos termos das alíneas a), b) e c) do
n.º1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2000/M, de 01 de Abril.

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 31 de Julho
de 2007. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRECTIVO,  José Augusto
Roque Martins

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, datado de 24/07/2007, foi autorizada a
nomeação definitiva, na sequência de concurso interno de
acesso geral, dos funcionários abaixo identificados, na
categoria de Consultor Jurídico de 1ª Classe, ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 de
11 de Junho, conjugado com o disposto nos artigos 4.º e 5.º
e no n.º 8 do artigo 6.º, e artigos de 8.º a 12.º do Decreto- Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro:

- Filipa Sofia de Castro Rodrigues 
- Daniela Tarquínia Balanço Aguiar
- Cátia Andreia Santos Gomes
- João Paulo Teixeira Rodrigues de Sousa Vieira
- André Rosado de Abreu Ladeira
- Susana Maria Macedo Araújo
- Manuel Luís de Sousa Serrão
- Isabel Cristina Nóbrega Gomes
- Ana Filipa da Silva Pestana

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 31 de Julho
de 2007. 

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRECTIVO,  José Augusto
Roque Martins

DIRECÇÃO REGIONALDE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO
DOS RECURSOS
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


